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flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 138-AC/2006

de 22 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 134.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:

É indultada, na parte não cumprida, a pena de prisão
aplicada a Henrique Francisco da Silva, de 38 anos de
idade, no processo n.o 278/02.5TAPTG, do 1.o Juízo
do Tribunal Judicial de Portalegre, por razões de
ressocialização.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência
ilegítima do estabelecimento prisional à data da con-
cessão do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima
do estabelecimento prisional relativamente a medida de
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 138-AD/2006

de 22 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 134.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:

É indultada, na parte não cumprida, a pena de prisão
aplicada a Juan Bautista Mejia Vargas, de 80 anos de
idade, no processo n.o 63/05.2ADLSB, da 2.a Secção
da 7.a Vara Criminal de Lisboa, por razões humanitárias.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência
ilegítima do estabelecimento prisional à data da con-
cessão do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima
do estabelecimento prisional relativamente a medida de

flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 138-AE/2006

de 22 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 134.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a João Carlos
Rebelo da Costa, de 63 anos de idade, no processo
n.o 247/99CC, do 4.o Juízo do Tribunal Judicial de Ponta
Delgada, é reduzida, por indulto, em 2 anos de prisão,
por razões humanitárias.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência
ilegítima do estabelecimento prisional à data da con-
cessão do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima
do estabelecimento prisional relativamente a medida de
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 138-AF/2006

de 22 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 134.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a Zhechko Ata-
nasov Uzunov, de 56 anos de idade, no processo
n.o 97/02.9JAPDL, da Secção Única do Tribunal Judicial
de Vila do Porto, é reduzida, por indulto, em 2 anos
e 6 meses de prisão, por razões humanitárias.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência
ilegítima do estabelecimento prisional à data da con-
cessão do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima
do estabelecimento prisional relativamente a medida de
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flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 138-AG/2006

de 22 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 134.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:

É indultada, na parte não cumprida, a pena de prisão
aplicada a Manuel Carlos de Oliveira Costa, de 41 anos
de idade, no processo n.o 1108/93.2TCPRT, da 1.a Sec-
ção da 3.a Vara Criminal do Porto, por razões de
ressocialização.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência
ilegítima do estabelecimento prisional à data da con-
cessão do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima
do estabelecimento prisional relativamente a medida de
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 138-AH/2006

de 22 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 134.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a Filipe António
Boto Capela, de 31 anos de idade, no processo
n.o 1354/03.2PBFAR, do 1.o Juízo Criminal do Tribunal
Judicial de Portimão, é reduzida, por indulto, em 1 ano
de prisão, por razões de ressocialização.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência
ilegítima do estabelecimento prisional à data da con-
cessão do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima
do estabelecimento prisional relativamente a medida de

flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 138-AI/2006

de 22 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 134.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:

A pena acessória de expulsão do País aplicada a Maria
Helena Vaz Fernandes, de 41 anos de idade, no processo
n.o 21/04.4PAOER, da 2.a Secção da 2.a Vara Criminal
de Lisboa, é revogada, por indulto, por razões huma-
nitárias.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter a indultada constituído em ausência
ilegítima do estabelecimento prisional à data da con-
cessão do indulto;

b) Não se constituir a indultada em ausência ilegítima
do estabelecimento prisional relativamente a medida de
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 22 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 22 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 138-AJ/2006

de 22 de Dezembro

O Presidente da República, ouvido o Governo,
decreta, nos termos do artigo 134.o, alínea f), da Cons-
tituição, o seguinte:

A pena acessória de expulsão do País aplicada a Aido-
nil Will Almeida Barros, de 26 anos de idade, no pro-
cesso n.o 361/00.1PZLSB, da 2.a Secção da 8.a Vara Cri-
minal de Lisboa, é revogada, por indulto, por razões
humanitárias.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência
ilegítima do estabelecimento prisional à data da con-
cessão do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima
do estabelecimento prisional relativamente a medida de


